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	REQUERIMENTO Nº 326/2011 
                       


AUTORIA: Vereador JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
                                                      Exma.  Senhora Presidente,
                                                      Requeiro, ouvido o Soberano Plenário, ao Sr. Prefeito, informações quanto ao planejamento do Concurso Anual de Decoração Natalina, objeto da Lei nº 978/2003.
                                                      JUSTIFICATIVA
                                                      O Concurso Anual de Decoração Natalina foi instituído pela Lei Municipal nº 978/2003, com previsão de realização nos meses de novembro e dezembro, contando com a parceria da Associação Comercial e Industrial de Campo Novo do Parecis – ACIC, que consiste na divulgação e apoio na elaboração e implementação do concurso. Segundo a referida lei, esse concurso visa o  incentivo a decoração natalina de comércios e residências, através de premiação.





      Apesar dessa previsão legal, há anos que não se promove esse concurso, o qual seria uma excelente oportunidade de se incentivar a decoração natalina na cidade, lembrando que o Natal é uma das Festas mais significativas e tem o poder de unir as pessoas promovendo o sentimento de solidariedade e paz entre todos. Neste sentido, esse concurso teria como objetivo despertar o espírito natalino na cidade, contribuir para o seu embelezamento para as festividades natalinas, incentivar a participação da população estimulando assim a criatividade para uma bela decoração e criar um clima de alegria e festa na cidade, além de beneficiar o comércio local com o aquecimento das vendas no final do ano. Logicamente que a Prefeitura também deve fazer a sua parte, investindo na decoração das ruas, canteiros, praças e prédios públicos.




      Diante do exposto, gostaria de obter informações quanto ao planejamento da Prefeitura neste sentido. 


                                           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 5 de setembro de 2011.
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